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MEMORANDO

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de novembro de 2021.

Excelentíssima Senhora Prefeita

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar que
autorize a Comissão Permanente de Licitação para efetuar os procedimentos necessários para
Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de materiais de expediente
em geral para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades
Administrativas, conforme Termo de Referência.

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa
Excelência, protestos de consideração e apreço

Respeitosamente,

glaWs césar da silva

Secretária Municipal de Finanças, Administração e Recursos Humanos
Portaria 003/2021

Praça Central s/n - Centro - CEP: 65-995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitm objeto do presente termo de referência o Registro de Preços para futura Contratação de
empresas para aquisição de materiais de expediente em geral para suprir as necessidades da Prefeitura
de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referencia.

2. JUSTIFICATIVA

2 1 Trata-se de produtos imprescindíveis para atender às necessidades desta Prefeitura ®
suas Unidades Administrativas, por isso se faz necessária a contratação de empresas fo"iecedoras de
materiais de expediente em geral para suprh as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do
Maranhão — MA c suas Unidades Administrativas.

2 2 Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classifícação de bens ou
serviços comuns, nos temos da Lei n° 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade
possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado podendo, portanto,
L licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para
Administração Pública.

2 3 Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e essenciais
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do
certame licitatório na preparação da documentação e na elaboraçao da proposta.

DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO

3 I - Os quantitativos dos produtos declinados na Planilha abaixo são meramente estimativa de
consumo e serão utilizados de acordo com as necessidades da Administração, sendo o quantitativo
definido pela Secretaria Municipal mediante Ordem de Fornecimento emitida no momento da
aquisição.

32 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em
desacordo com a proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substitui-los de imediato,
sem qualquer ônus adicionai a mesma.

3 3 - A Administração Municipal não aceitará os produtos, em desconformidade com o aptesentedo
na proposta, devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do
mesmo.

3.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital,
podendo ainda, rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3 5 Os produtos deverão estar em conformidade com o Artigo 31 do Código de Defesa do
Consumidor, no que diz respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição,
garantia, prazos de validade e origem, e outros dados, se for o caso.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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3 6 0 licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos,
responder solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tornem impropnos ou
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, respeitad^as as variações decorrentes
de sua natureza, podendo a administração Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes
viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3 7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso, que, por qualquer motivo, se revdarem
inadequados ao fim a que se destinam, de acordo com o inciso III, § 6°, do artigo 18, da Lei de Defesa
do Consumidor.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o licitante vencedor será
comunicado imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenciar a
imediata troca sem qualquer ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com
exclusiva responsabilidade por qualquer dano ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros
pelo o uso de produtos nessas condições.

3.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca do produto. No ato de entrega dos
produtos a marca citada na proposta não poderá ser substituída, exceto por motivo justificável e com
a prévia autorização da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhâo-MA.

3 10 Para efeito de orientação às empresas interessadas em participar do certame, ficam estabelecidos
como fixos os valores referenciais dos produtos, considerando que será vencedora a empresa que
apresentar o menor preço por item, cujos valores estimativos constam da planilha abaixo;

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT

1 Anagador para quadro branco.
UND 350

2 Balão colorido , em látex, tamanho 7, cores diversas pc c/50
PCT 500

3 Caderno brochura caligrafia com 40 folhas 10x1
PCT 100

4 Caderno brochura pequeno, capa flexível, com 48 folhas brancas,
c/ de 20 unid ■—

PCT 150

5 Caderno brochurâo universitário, capa flexível, com 80 folhas
brancas, pct c/ 20 unid

PCT 100

6 Caderno de desenho grande pct c/ 20 unid PCT 100

7 Cola branca escolar liquida atóxica em tubo 90g, embalagem pct
c/12 unidades.

CX 450

8 Cola colorida com seis cores, 23g caixa d 06 unidade. cx 130

9 COLA GLITTER, CORES DIVERSAS LÍQUIDA,
BRILHANTE, ATÓXICA, 15g 12x1

CX 130

10 Cola isopor 80gr caixa d 12 unidades
cx 130

11 COLA SILICONE Líquida tubo de 60ml 12x1 cx 50

12 Fita adesiva pequena (tipo durex) 12mmx40mts UNID 300

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01,616.041/0001-70



Illl ■

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

13 I"ita crepe 710 19x5Qm 5x1
PCT 400

14 -ita dupla face papel, 18mm x 30 metros, pacote com 05 rolos
PCT 100

15 jizâo de cera escolar com 12 cores, sem rótulo mais resistente,
^rosso arredondado, caixa c/12xl2xl

CX 80

■

16 Livro ata sem margens de lOOfls 220x320, capa dura, folhas
brancas.

UNID. 150

17 ^ivro ata sem margens de 50fls 220x320, capa dura, folhas
brancas. — -

UNID. 150

18 T ivm Hp pnntn C/l 00 Fls 220x320, capa dura UNID. 130

19
Livro protocolo de correspondência Com 100 folhas; Formato 160
X 220 mm; Capa de papelão 0.705 grs, na cor preta e azul;

UNID. 110

20 Tesoura escolar sem ponta pequena
UNID. 250

21 Tesoura para picotar papel grande, em aço de inox
UNID. 80

22 Tinta guache cores sortidas 15 ml c/06 cores variadas CX 130

23 TNT 100% cores variadas fino
MT 3500

24

Folha de e.v.a produto em E.V.A. 0,48x0.48x0,02mm. ( espuma
vinilica acetinada colorido lavavel atoxico anatômico) embalada
em saco plástico auto adesivado.

UND 1800

25 Folha de isopor 0,5cm.
UNID. 200

26 Folha de isopor lOmm.
UNID. 200

27 Folha de isopor 15mm.
UNID. 200

28 Bola de isopor tam. 50mm
UNID. 200

29 Massa de modelar cores diversas 12x12x1 de 90 g
CX 350

30 Papel camurça cores variadas 25x1
PCT 330

31

Papel carbono azul, resistente, excelente capacidade de
reprodução, tamanho A4 - 21x29cm (LxA), gramatura aprox..
22g/m2, em embalagem de papelão com 100 fls.

CX 100

32

Papel carbono preto, resistente, excelente capacidade de
reprodução, tamanho A4 - 21x29cm (LxA), gramatura aprox.;
97p/m2, em embalagem de papelão com 100 fls.

CX 100

33 Percevejo n° 4. caixa d 100 unidades.
CX 550

34 Papel cartão dupla face 50x66, variadas cores pct c/ 20 xl fls PCT 130

35
Papel cartolina folha comum, cores variadas 50 x 66 cm pct com
100 xl fl

PCT 130

36 Papei celafone sortido 70x85 50 fls
PCT 130

37
Papel crepom, tamanho: 0,48 X 2,00m, cores variadas cx c/ 4 x H
rolos.

*  CX 130

38 Papel laminado cores diversas 50x60cm, pct. 40x1 PCT 130

39 Papel madeira na cor ouro 0,66x0,96mt pct. c/100 unid. PCT 130

40 Papel seda sortido 48x60 100x1 —
PCT 130

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - M
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Papei Sulfite, gramatura 120 (para certificado), tamanho A4, com
25 folhas, embalagem em papel resistente com abertura visual, em
cores diversas.

Papel Sulfite: tipo A4 75g/ m2, formato: 21x29,7cm, tipo: papel
alcalino, diversas cores, embalagem pacote com 100 folhas.Caixa
c/10 pctV/ * ̂  r ^

PCT

Papel texturizado, gramatura 180, tamanho A4, com 50 FOLHAS,
embalagem em papel resistente com abertura visual, em cores
diversas.

Papel almaco c/pauta c/400flsxl
Papel vergê A4, gramatura 180, cores variadas para impressora
especiais copiadoras e impressoras Laser e jato de tinta pacote
com 50fls

CX

PCT

PCT.

Caixa em polionda para arquivo morto 350xl30x245mm
Pasta de papelão c/elástico e aba ofício cores variadas.
Pasta para portifólio espaço p/100 fls

Pasta para portifólio espaço p/50 fls

Pasta polionda plástica transparente com elástico e aba com
elástico de 40rnrn

Pasta polionda plástica transparente com elástico e aba de 20mm
1-, iZraft noççni 7. Hastes Plásticas.P

PCT.

UNID.

míD.

PCT

PCT

UNID.

UNID.

asta suspensa, corpo em Cartão Kraft, possui 2 Hastes Plásticas,
medidas 405 x 15 mm, acompanha l Visor + Etiqueta Branca e 1
grampo plástico, gramatura: 170 a 200g, espessura: 0,25 a 0,28
mm, caixa 5x1

Pastas ofício sem elástico de papelão cores variadas grampo trilho

CX

UNID.

56

57

Pastas sem elástico de plástico transparente grampo trilho
Quadro branco escolar l,2cmx0,900cm

Quadro de avisos (mural) l ,5cmxl,20cmy* 1 V * 1M w ̂  '7' - , I

Registrador A-Z, Revestida interna e externamente com (plástico)
Polipropileno da mesma COR, etiqueta dupla-face na lombada
com identificação visual dos assuntos com bolsa plastica, alavanca
com ferro antioxidante, alta precisão e revestimento de fácil
limneza, medidas: 35 x 28 x 8 cm, lombo Largo (LL),modelo luxo.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

58

59

60

Apontador plástico resistente com um furo e uma lâmina grossa e
afiada para lápis grafite caixa c/ 12 unidades, cores sortidas. Sem
depósito.

Borracha ponteira na cor branca, macia, caixa 100x1L-IV-r* l tW4 ItA 11VW I « ^

Caneta esferográfica cor VERMELHA; escrita macia, ponta
l.Omm esfera de tungstênio, corpo arredondado e transparente,
resina termoplástica, tinta a base de corante orgânico e solventes.
Caixa com 50 unidades. —

CX

CX

CX

250

280

180

60

60

550

550

180

180

280

280

200

280

500

100

100

600

180

230

60
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:aneta esferográfica azul cor azul; escrita macia, ponta l.Omm
ísfera de tungstênio, corpo arredondado e transparente, resina
ermoplástica, tinta a base de corante orgânico e solventes. Caixa
iom 50 unidades.

CX 300

(:aneta esferográfica preta cor preta; escrita macia, ponta 1 .Umm
;sfera de tungstênio, corpo arredondado e transparente, resina
ermoplástica, tinta a base de corante orgânico e solventes. Caixa
:om 50 unidades

CX 300

63 Canetas hidrográficas estojo cartão com 12 cores. ESTOJO 60

64

Marcador para quadro branco, cores variadas, Atóxico, com corpo
e tampa em poUpropileno que veda a carga e evita a evaporação
da mesma, secagem rápida, tinta inodora, Ponta redonda de
aproximadamente 2mm: escreve aproximadamente 1.300m. cx
c/12

CX 160

65

Pincel atômico cores sortidas escrita grossa, recarregavel, tinta a
base de álcool, com tamanho aproximado de 12 cm, caixa com 12
unidades.

CX 130

66

Pincel marcador de textos cores sortidas com tinta
superfluorescente e cor viva para sublinhar e destacar, ponta
chanfrada, maior destaque, maior durabilidade, 2 medidas de
traço: 1,0 mm para sublinhar e 4,0 mm para destacar, grifpen
dt/am tamanho aproximado de 12 cm, caixa com 12 unidades

CX 70

67
Reabastecedor p/ pincel atômico, cores variadas, caixa d 12 de 37
ml

CX 130

68

Régua plástica incolor de 30cm comprimento, com superficie lisa
na parte milimetrada e largura aproximada de 3,5 cm, caixa d
24x1 unid

PCT 100

69

Régua plástica incolor de 50cm comprimento, com superticie lisa
na parte milimetrada e largura aproximada de 3,5 cm. caixa d
24x1 unid

UNID. 230

70

Lápis 12 cores grande, mina grossa de 4,0mm com alto conteúdo
de cera, mina macia e mais resistente, pigmento com alta
concentração, cores vibrantes, fácil cobrimento do papel, gravação
nos lápis em dourado, não Perecível, produto não Tóxico, caixa
padrão em papelão reforçado plastificado. Certificado pelo
INMETRO, janela visual frontal (visualização dos lápis dentro da
caixa.), composição: Madeira, Pigmentos, Aglutinantes, Carga
Inerte e Ceras. Estoio com 12x1 estojos de 12 cores grande.

PCT 180

71
Lápis preto n" 2, Formato roliço, com no mmimo I5cm, macio
resistente, fabricado com madeira reflorestada caixa c/144 unid.

CX 150

72 Alfinetes 50 g N° 29
CX 130

73 Bastão de cola quente fina.
UNID. 350

74 Bastão de cola quente grossa.
UNID. 500

75 Clips de arame de aço niquelado 2/0 caixa c/25 caixinhas
CX 130

76 Clips de arame de aço niquelado 3/0 caixa d 25 caixinhas
CX 130
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77 Ĉ 1ÍDS de arame de aço niquelado 6/0 caixa d 25 caixinhas
CX 130

78 (""lips de arame de aço niquelado 8/0 caixa d 25 caixinhas
cx

CX

130

130
79 (

[

80 F

"'lips de arame de aço niquelado colorido medio c/ luu uniu.
Estilete largo com lâmina em aço temperado 6 , corpo injetado em
íolipropileno, dispositivo para travar lâmina, quebrador de lâmina UNID. 130

81 -xtrator de grampos - tipo espátula com 15cm em aço cromado.
UNID. 180

82

Grampeador de mesa, fabricado em metal e plástico AHb, com
capacidade para grampear de 30 a 40 folhas de papel. Utiliza
grampos 26/6.

UNID. 150

83 Grampo p/pasta c/trilho de aço 50x1 80mm
CX 150

84 Grampo para grampeador de madeira munual 106 de 4 a 8 mm
caixa com 3.500 unidades

cx 220

85
Perfurador de papel de mesa, metálico com 2 furos, diâmetro dos
furos- 3mm, com armazenador de confetes tamanho médio 20 fls.

UNID. 60

86

Perfurador de papel de mesa, metálico com 2 furos, diâmetro dos
furos: 3mm, com armazenador de confetes tamanho grande 30
fls

UNID. 20

87 Pistola para cola quente grande
UNID. 50

88 Pistola para rola quente pequena
UNID. 50

89
Almofada para carimbo numero 2, cores variadas Com tecido de
longa duração; em estoto plástico com tinta,

UNID. 50

90

Calculadora de Mesa, 8 dígitos, bateria + solar; Alimentação por
bateria, alimentação solar, tecla memória, raiz quadrada, inversão
de sinal, porcentagem, embalagem Box.

UNID. 50

91

Corretivo líquido base de resinas, água, plastificantes e pigmentos
brancos; contendo dizeres do fabricante e prazo de validade,
contendo 18ml. Cada, validade mínima de 12 meses. Caixa c/12.

CX 40

92
Elástico borracha tipo látex numero 18, saco com lOOg. alta
resistência, com 200 unidades

PCT. 60

93 Cone de plástico, para sinalização 50cm d 2 faixas.
UNID. 40

94 Fita adesiva larga, polipropileno - MARROM - rolo grande
48mm x 50m, pacote com 5 rolos

PCT. 100

95 Fita adesiva larga, polipropileno transparente - rolo grande 48mrr
X 45m, pacote com 5 rolos

PCT. 100

96 Molha dedo 12g, fabricado com glicóis, ácidos graxos, corante (
aromatizante; caixa c/ 12 unid.

í  CX 50

97
Prancheta em duraplac, na cor branca, com prendedor metálic
antioxidante, tamanho oficio. —

3  UNID. 50

98

Tesoura em aço inox 12 cm, lamina de aço afiada e corto precise
com uma das pontas em formato arredondado e cabo de plástic
preto

,

0  UNID.

o
o
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99

Tesoura em aço inox 8" de 21 cm, lamina de aço afiada e corto
preciso, com uma das pontas em formato arredondado e cabo de
plástico preto com pino vermelho.

UNID. 100

100

Tinta para carimbo - 40ml, para todos os tipos de almofadas, tinta
à base de água, caixa com 12 unidades. Cores variadas caixa c/12 CX 100

101 Trena (Fita larga) 17mm. Tm. 5mts
UNID. 60

102 Bloco auto adesivo 4X1 50x38mm
PCT. 300

103 Bloco auto adesivo 100x76 —
UNID. 200

104 Envelope amarelo ouro grande - 31 x 41 cm
UNID. 700

105 Envelope amarelo ouro médio - 240 x 340cm
UNID. 700

106 Envelope amarelo ouro pequeno — 176 x 250mm
UNID. 600

107 FnveWp'" p eolnrido 163x255mm
UNID. 600

108 Envelope papel oficio pardo A4 229x324mm
UNID. 2000

109

Papel Sulfite: tipo A4 75g/ m2, formato; 21x29,7cm, tipo. papel
alcalino, papel produzido com fibras virgens de eucalipto, na cor
branca, caixa c/10 resmas de 500 folhas.

CX 345

110 Álcool etíHco hidratado 46,4% liquido embalagem de l litro com
24unid^

CX 400

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1. o valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame será definido através
de pesquisa de preços.

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatóno sera
de 12 (doze) meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

6 1 Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas
presentes da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente odl^ostTna Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Admims^at.vos .
Além desta legislação devem ser observadas ainda as determinações da Lei Complementar n 123
de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa d
Pequeno Porte, bem como os decretos federais que versam sobre as contratações publicas, em
especial, o Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamentae insWumentaliza a realizaçao
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atinentes a matéria.

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

Praça Central, sln - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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7 ] O objeto do presente termo de referência será recebido a cada solicitação de fornecimento pelo
Município de Feira Nova do Maranhão-MA em prazo não superior a 02 (dois) dias apos recebimento
da ordem de fornecimento.

7.2 Os produtos deverão ser entregues na sede do órgão requisitarite, conforme
descriminado na ordem de fornecimento recebida pela Contratada, horano das 08;00 as 13:00 horas.
Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado.

7 3 O não cumprimento do disposto nos itens 7.1 e 7.2 do presente termo acarretará a anulação do
empenho, bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor
subsequente considerando a ordem de classificação do certame.

7.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os
termos do Edital e seus anexos.

FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

8.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria
Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da cada Secretaria
Municipal.

Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira
Nova do Maranhão/M A, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria
Municipal , os produtos deverão ser entregues, no horário compreendido entre OShOOmm as
12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira Nova do Maranhão/MA, aos cuidados do
responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros locais, a critério da
Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta do
fornecedor até o local do armazenamento;

O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do
recebimento da ordem de fornecimento dos produtos pela contratada.

No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado,^no que couber, as disposições
contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos tiscais,
devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores.
O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que
o recebimento provisório não importará sua aceitação.
O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo
que o recebimento provisório não importará sua aceitação.
Substituições de marcas - Os produtos que, por algum motivo saírem do ou que tiverem
suas embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO
deverá solicitar da Secretaria Municipal de Educação, avaliação das amostras substituídas. A
Comissão de Avaliação das Amostras analisará se as características dos produtos apresentados estão
de acordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
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Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de degustação do produto deverá ser anexada
ao contrato, justificando a substituição do(s) produto(s); _ . , .. . •

É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (dois) dias corridos, depois do
comunicado da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem
quaisquer ônus para a Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura

A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o
prazo e o local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato; , . . *
9.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes
contratantes, na forma disposta no parágrafo 2°, inciso 11, do artigo 65, da Lei n 8.666/93 e suas
nosteriores alterações; , . ̂

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para
contato, devidamente atualizada; ^ ^ .
9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais
estaduais e federais inerentes; . , ^
9.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato; . , ~ u
9.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente as reclamações sobre
seus produtos. . j j *

9.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos,
inclusive frete, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato e eventuais perdas e danos causados por seus agentes.
9.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com^as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na hcitaçao,
conforme disposto no art. 55, inciso Xlll, da Lei n°. 8.666/93.
9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessários. _ _
Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua integridade ate o uso, com data
de validade nas condições estipuladas no termo de referência, observadas as cornas legais^
9.12 Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Edital especificamente
nas condições definidas no Termo de Referência, ANEXO 1 do Edital. ^
9.13 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expiensas, no total ou
em parte, o objeto deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução, conforme o art.69 da Lei n° 8.666/93; . . . , *
9 14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitara, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes,
técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontrataçao

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive, permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada as suas
dependências, desde que estes estejam devidamente identificados;
Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a
execução dos materiais;
Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, y~,. •
Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais;
Receber e conferir o objeto;

Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações,
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte
da Contratada, até a completa regularização. ■ • tii tv . v t pí
Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei
n° 8.666/93, antes de efetivar o pagamento; ,

Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório
e a ampla defesa. _ ^ ^ r -< •
Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referencia.

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas
por servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão/MA;

11.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos
respectivos produtos e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme preve o art. 67, da Lei n
8.666/1993 e suas alterações posteriores.

12 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

12 1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao orgao
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea ''d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. DO PAGAMENTO

13.1.0 Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta

l^ro prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de
transferência eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancaria, diretamente na
conta da contratada, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidaniente discriminada e
atestado recebimento do seu objeto pelo setor competente, depois de efetuadas todas as conferências,.
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13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para
transferência bancária.

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa
contratada para retificação e reapresentação. .
13.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados apos a venticaçao da
regularidade da empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse firn,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n .
8.666/93; . ^ ^ ^ ,
13.6-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que so sera
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso
de pagamento. . . .
13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o numero
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em
suas cláusulas as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo
com os dispositivos normativos vigentes. ^ j i • o
14.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n
8.666/93, os prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da
administração, mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso 11, do
artigo 57, da Lei n° 8.666/93. r- . .
14 3 À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato,
nos casos e formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei^6/93 e alterações posteriores.

GLADY^^Í^R DA SILVA
Secretária Municipal de Finanças. Atainistração e Recursos Humanos
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